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DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2012
Institui o Comité de Gestdo Integrada das
Acoes de Atengdo a Salide e de Seguranca
Alimentar para a Populacdo Indigena

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuigio
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea"a", da Constituicao,

DECRETA:

Art. 12 Fica instituido o Comité de Gestdo Integrada das
AcOes de Atengdo a Salde e de Seguranca Alimentar para a Po-
pulagdo Indigena

Art. 22 Compete ao Comité de que trata o art. 19 :

| - promover a articulagdo dos 6rgéos e entidades do governo
federal responsaveis pela execugéo e pelo desenvolvimento de aces
de atencdo a salde e de seguranga alimentar para a populagdo in-
digena; e

Il - apoiar e acompanhar a execugdo das agdes previstas no
inciso I.

Art. 32 O Comité de que trata o art. 19 sera composto por
representantes, titular e suplente, dos seguintes érgaos:

| - Ministério da Salde, que o coordenarg;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

Il - Ministério da Justica;

IV - Ministério da Defesg;

V - Ministério do Desenvolvimento Socia e Combate & Fome; e

VI - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica

§ 12 Poderdo participar das reunides do Comité, a convite de
sua coordenagdo, especialistas e representantes de entidades publicas

ou privadas que exercem atividades relacionadas a atencéo a salide ou
seguranca alimentar para a populagéo indigena.

§ 22 Os membros do Comité serdo indicados pelos titulares
dos érgaos e designados em ato do Ministro de Estado da Satde.

Art. 42 A participagdo no Comité de que trata o art. 12 serg
considerada prestacdo de servigo publico relevante, ndo remunerada

Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Brasilia, 5 de junho de 2012; 1919 da Independéncia e 1242
da Republica.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Celso Luiz Nunes Amorim
Alexandre Rocha Santos Padilha
Tereza Campello

Gleisi Hoffmann

Gilberto Carvalho

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2012

Dispbe sobre a criagdo da Reserva Biol6-
gica Bom Jesus, nos Municipios de An-
tonina, Guaraquegaba e Paranagud, Estado
do Paran&

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuigio
que lhe confere o art. 84, caput, inciso 1V, da Constituicdo, tendo em
vista o disposto nos arts. 10 e 22 da Lei n2 9.985, de 18 de julho de
2000, regulamentados pelo Decreto n? 4.340, de 22 de agosto de
2002, e 0 que consta do processo ne 02070.001381/2009-92,

DECRETA:

Art. 12 Fica criada a Reserva Biol 6gica Bom Jesus, com area
total de 34.179 ha, nos Municipios de Antonina, Guaraquegaba e
Paranagua, Estado do Parana, composta de duas areas, com os limites
a seguir descritos:

| - &rea 1: tem inicio no ponto 1, de coordenadas geogréficas
aproximadas (c.g.a.) 48° 35' 45.96" W e 25° 10' 58.64" S, localizado
na margem direita do Rio Tagacaba;, deste segue a jusante pela-
margem direita do Rio Tagagaba até o ponto 2, de c.g.a 48° 35' 4.71"
W e 25° 12' 1.36" S, localizado na confluéncia do Rio Tagagaba com
um tributério sem denominagdo de sua margem direita; deste segue

em linha reta até o ponto 3, de c.g.a 48° 34' 46.44" W e 25° 12'
12.03" S, locadlizado em tributario da margem direita do Rio Ta
gacaba; deste segue em linha reta até o ponto 4, de c.g.a 48° 34
25.82" W e 25° 12' 10.83" S, localizado na cabeceira de um tributério
sem denominagdo da margem direita do Rio Tagagaba; deste segue
em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 48° 34' 8.96" W e 25° 12' 3.96"
S, localizado em tributério sem denominagdo da margem direita do
Rio Tagacaba; deste segue em linha reta até o ponto 6,de c.g.a. 48°
34'5.49" W e 25° 11' 55.86" S; deste segue em linha reta até o ponto
7, dec.g.a 48° 33 31.17" W e 25° 11' 56.82" S; deste segue em linha
reta até o ponto 8, de c.g.a 48° 33 897" W e 25° 12' 18.62" S,
localizado em tributario sem denominagdo da margem direita do Rio
Tagacaba; deste segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a. 48° 32
4347" W e 25° 12 19.30" S, localizado em tributé&rio sem deno-
minacdo da margem direita do Rio Tagagaba;, deste segue a jusante
pela margem direita do tributério referido no ponto 9 até o ponto 10,
de cga 48° 32 35.89" W e 25° 12' 15.18" S, locdizado na con-
fluéncia do tributério referido no ponto 9 com outro tributério de sua
margem direita; deste segue em linha reta até o ponto 11, de c.g.a. 48°
32 26.62" W e 25° 12" 10.02" S; deste segue em linha reta até o
ponto 12, de c.g.a. 48° 32' 16.34" W e 25° 12' 8.75" S, localizado em
tribut&rio sem denominagdio da margem direita do Rio Tagagaba;
deste segue a jusante pela margem direita do tributério referido no
ponto 12 até o ponto 13, de c.g.a. 48° 31' 58.88" W e 25° 12' 5.04"
S, deste segue em linha reta até o ponto 14, de c.g.a. 48° 31' 48.78"
W e 25° 12' 1.63" S; deste segue em linha reta até o ponto 15, de
c.g.a 48° 31' 42.02" W e 25° 12' 5.27" S, localizado em tributério da
margem direita do Rio Tagagaba, deste segue a montante pela mar-
gem esquerda do tributério referido no ponto 15 até o ponto 16, de
c.g.a 48° 31' 31.62" W e 25° 12' 0.77" S, localizado em sua nascente;
deste segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a. 48° 31' 23.03" W
e 25° 11' 59.88" S, localizado na cabeceira de um tributério sem
denominacdo da margem direita do Rio Tagacaba; deste segue a
jusante pela margem direita do tributério referido no ponto 17 até o
ponto 18, de c.g.a. 48° 30' 57.50" W e 25° 11' 56.74" S; deste segue
em linha reta até o ponto 19, de c.g.a. 48° 30' 29.24" W e 25° 12'
12.19" S, localizado na cabeceira de tributario sem denominagéo da
margem esguerda do Rio Potinga; deste segue a jusante pela margem
direita do tributario referido no ponto 19 até o ponto 20, de c.g.a. 48°
30" 16.95" W e 25° 12' 16.59" S, localizado na confluéncia com outro
tributério do Rio Potinga; deste segue em linha reta até o ponto 21, de
c.g.a 48° 30' 8.37" W e 25° 12' 23.66" S, localizado em tributério da
margem esguerda do Rio Potinga; deste segue a jusante pela margem
direita do tributario referido no ponto 21 até o ponto 22, de c.g.a. 48°
29'56.82" W e 25° 12' 24.31" S, localizado na confluéncia com outro
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tributério sem denominacdo de sua margem esquerda; deste segue a
jusante pela margem direita desse curso d'agua até o ponto 23, de
c.g.a 48° 29' 27.83" W e 25° 12' 33.86" S; deste segue em linha reta
até o ponto 24, de c.g.a 48° 29 26.98" W e 25° 12' 41.37" S,
localizado na margem esgquerda do Rio Potinga; deste segue a mon-
tante pela margem esguerda do Rio Potinga até o ponto 25, de c.g.a
48° 29' 30.79" W e 25° 12' 51.80" S; deste segue em linha reta até o
ponto 26, de c.g.a 48° 29' 31.63" W e 25° 13' 12.68" S; deste segue
em linha reta até oponto 27, de c.g.a 48° 29' 43.52" W e 25° 13'
17.49" S; deste segue em linha reta até o ponto 28, de c.g.a. 48° 29
51.69" W e 25° 13 8.95" S, localizado na margem esquerda do Rio
Potinga; deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Po-
tinga até o ponto 29, de c.g.a 48° 29' 59.04" W e 25° 13' 24.50" S;
deste segue em linha reta até o ponto 30, de c.g.a. 48° 30' 7.28" W e
25° 13' 23.50" S; deste segue em linha reta até o ponto 31, de c.g.a
48° 30' 7.82" W e 25° 13 18.71" S; deste segue em linha reta até o
ponto 32, de c.g.a 48° 30' 6.16" W e 25° 13" 16.50" S; deste segue
em linha reta até o ponto 33, de c.g.a 48° 30' 495" W e 25° 13
10.92" S; deste segue em linha reta até o ponto 34, de c.g.a. 48° 30'
840" W e 25° 13' 9.09" S; deste segue em linha reta até o ponto 35,
decga 48° 30 13.17" W e 25° 13' 14.96" S; deste segue em linha
reta até o ponto 36, de c.g.a. 48° 30' 23.54" W e 25° 13' 15.75" S;
deste segue em linha reta até o ponto 37, de c.g.a. 48° 30" 25.69" W
e 25° 13' 16.46" S; deste segue em linha reta até o ponto 38, de c.g.a.
48° 30" 26.62" W e 25° 13' 18.25" S; deste segue em linha reta até o
ponto 39, de c.g.a. 48° 30' 45.97" W e 25° 13' 24.49" S, localizado na
confluéncia de dois tributérios sem denominagdo da margem esquerda
do Rio Potinga; deste segue em linha reta até o ponto 40, de c.g.a. 48°
31' 571" W e 25° 13 31.92" S, localizado na confluéncia de dois
tributérios sem denominagdo da margem esquerda do Rio Potinga;
deste segue em linha reta até o ponto 41, de c.g.a 48° 32' 35.17" W
e 25° 13' 31.45" S; deste segue em linha reta até o ponto 42, de c.g.a.
48° 32' 51.37" W e 25° 13' 47.54" S, localizado na confluéncia de
dois tributarios sem denominagdo da margem esquerda do Rio Po-
tinga; deste segue em linha reta até o ponto 43, de c.g.a 48° 33' 6.34"
W e 25° 13 45.15" S, localizado em tributério sem denominagdo da
margem esquerda do Rio Bromado; deste segue em linha reta até o
ponto 44, de c.g.a. 48° 33 16.78" W e 25° 13'27.25" S, localizado em
tributério sem denominagdo da margem esquerda do Rio Bromado;
deste segue em linha reta até o ponto 45, de c.g.a. 48° 33' 47.60" W
e 25° 13' 25.56" S; deste segue em linha reta até o ponto 46, de c.g.a.
48° 34' 313" W e 25° 13 19.98" S, localizado em tributério sem
denominagdo da margem esquerda do Rio Bromado; deste segue em
linha reta até o ponto 47, de c.g.a. 48° 34' 18.10" W e 25° 13' 21.24"
S; deste segue em linha reta até o ponto 48, de c.g.a. 48° 34' 49.23"
W e 25° 13' 51.62" S, localizado na margem direita do Rio das Antas;
deste segue a jusante pela margem direita do Rio das Antas até o
ponto 49, de c.g.a. 48° 34' 30.51" W e 25° 13' 50.25" S, localizado na
confluéncia com tributério sem denominacdo da margem direita do
Rio das Antas; deste segue a montante pela margem esquerda do
tributério referido no ponto 49 até o ponto 50, de c.g.a. 48° 34' 14.90"
W e 25° 14' 14.88" S, localizado em sua nascente; deste segue em
linha reta até o ponto 51, de c.g.a. 48° 33' 57.25" W e 25° 14' 32.93"
S, deste segue em linha reta até o ponto 52, de c.g.a. 48° 34' 33.95"
W e 25° 15' 7.35" S, localizado em tributério da margem esquerda do
Rio do Cedro; deste segue em linha reta até o ponto 53, de c.g.a. 48°
34'51.23" W e 25° 15' 847" S; deste segue em linha reta até o ponto
54, dec.g.a 48° 35' 0.00" W e 25° 15' 19.72" S; deste segue em linha
reta até o ponto 55, de c.g.a 48° 35' 21.40" W e 25° 15' 33.07" S;
deste segue em linha reta até o ponto 56, de c.g.a. 48° 35' 40.72" W
e 25° 16' 12.46" S, localizado na margem esquerda do Rio do Cedro;
deste segue a montante pela margem esquerda do Rio do Cedro até o
ponto 57, de c.g.a. 48° 35' 56.04" W e 25° 16' 33.42" S, localizado na
confluéncia do Rio do Cedro com tributério sem denominagdo de sua
margem esquerda; deste segue a montante pela margem esquerda do
tributério referido no ponto 57 até o ponto 58, de c.g.a. 48° 36' 2.97"
W e 25° 16' 30.08" S; deste segue em linha reta até o ponto 59, de
c.g.a 48° 36' 8.19" W e 25° 16' 33.83" S, localizado em tributério da
margem esquerda do Rio do Cedro; deste segue em linha reta até o
ponto 60, de c.g.a. 48° 36' 13.07" W e 25° 16' 42.30" S, localizado
em tributério da margem esquerda do Rio do Cedro; deste segue em
linha reta até o ponto 61, de c.g.a. 48° 36' 22.70" W e 25° 17' 7.76"
S; deste segue em linha reta até o ponto 62, de c.g.a. 48° 36' 35.92"
W e 25° 17" 3.57" S; deste segue em linha reta até o ponto 63, de
c.g.a 48° 36' 45.59" W e 25° 17' 4.36" S; deste segue em linha reta
até o ponto 64, de c.g.a. 48° 36' 58.46" W e 25° 17" 29.68" S; deste
segue em linha reta até o ponto 65, de c.g.a. 48° 36' 47.70" W e 25°
17' 39.00" S; deste segue em linha reta até o ponto 66, de c.g.a. 48°
37'9.22" W e 25° 17' 57.56" S; deste segue em linha reta até o ponto
67, de c.g.a 48° 37' 19.74" W e 25° 17' 58.67" S, deste segue em
linha reta até o ponto 68, de c.g.a 48° 37' 27.54" W e 25° 18 3.52"
S, deste segue em linha reta até o ponto 69, de c.g.a. 48° 37" 34.76"
W e 25° 18' 12.02" S; deste segue em linha reta até o ponto 70, de
c.g.a 48° 37' 37.21" W e 25° 18' 16.46" S; deste segue em linha reta
até o ponto 71, de c.g.a 48° 37' 42.56" W e 25° 18 14.24" S; deste
segue em linha reta até o ponto 72, de c.g.a. 48° 37' 52.68" W e 25°
18" 18.68" S, localizado em tributério da margem direita do Rio
Faisqueira; deste segue a montante pela margem esguerda do tri-
butério referido no ponto 72 até o ponto 73, de c.g.a. 48° 38' 27.60"
W e 25° 18 4.04" S, locaizado em sua nascente; deste segue em
linha reta até o ponto 74, de c.g.a. 48° 38' 28.54" W e 25° 18' 0.18"
S, coincidente com o0 marco 16 da Reserva Particular do Patrimdnio
Natural Rio Cachoeira; deste segue em linha reta acompanhando o
limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Natural Rio Ca
choeira até o ponto 75, de c.g.a. 48° 38' 17.20" W e 25° 17' 58.40" S,
coincidente com o marco 15 da Reserva Particular do Patrimbnio
Natural Rio Cachoeira; deste segue em linha reta acompanhando o
limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Natural Rio Ca-
choeira até o ponto 76, de c.g.a. 48° 38' 6.80" W e 25° 17" 52.50" S,
coincidente com o marco 14 da Reserva Particular do Patriménio

NaturalRio Cachoeira; deste segue em linha reta acompanhando o
limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Natural Rio Ca-
choeira até o ponto 77, de c.g.a. 48° 38 19.87" W e 25° 16' 14.57" S,
coincidente com o marco 13 da Reserva Particular do Patrimdnio
Natural Rio Cachoeira; deste segue em linha reta acompanhando o
limite divisorio da Reserva Particular do Patrimonio Natural Rio Ca-
choeira até o ponto 78, de c.g.a. 48° 40' 53.48" W e 25° 16' 17.15" S;
deste segue em linha reta até o ponto 79, de c.g.a. 48° 40' 53.76" W
e 25° 16' 2.38" S; deste segue em linha reta até o ponto 80, de c.g.a.
48° 40' 10.42" W e 25° 15' 33.53" S, localizado na margem esquerda
do Rio Gervésio; deste segue a montante pela margem esquerda do
Rio Gervésio acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular
do Patriménio Natural Aguas Belas até o ponto 81, de c.g.a. 48° 40'
4.38" W e 25° 15' 43.54" S, coincidente com o marco 23 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisério da Reserva Particular do Pa-
trimoénio Natural Aguas Belas até o ponto 82, de c.g.a. 48° 39' 57.77"
W e 25° 15' 39.86" S, coincidente com o marco 22 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisério da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 83, de c.g.a. 48° 39' 54.14"
W e 25° 15 34.93" S, coincidente com o marco 21 da Reserva
Particular do Patrimonio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 84, de c.g.a. 48° 39' 50.99"
W e 25° 15' 31.63" S, coincidente com o marco 20 da Reserva
Particular do Patrimdnio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Pa-
trimoénio Natural Aguas Belas até o ponto 85, de c.g.a. 48° 39' 50.36"
W e 25° 15' 29.02" S, coincidente com o marco 19 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisério da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 86, de c.g.a. 48° 39' 44.84"
W e 25° 15' 26.34" S, coincidente com o marco 18 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 87, de c.g.a. 48° 39' 41.35"
W e 25° 15 22.06" S, coincidente com o marco 17 da Reserva
Particular do Patrimonio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 88, de c.g.a. 48° 39' 36.54"
W e 25° 15' 21.33" S, coincidente com o marco 16 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 89, de c.g.a. 48° 39' 26.73"
W e 25° 15' 18.58" S, coincidente com o marco 15 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisério da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 90, de c.g.a. 48° 39' 23.48"
W e 25° 15 14.95" S, coincidente com o marco 14 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 91, de c.g.a. 48° 39' 18.65"
W e 25° 15 15.20" S, coincidente com o marco 13 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas,; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas até o ponto 92, de c.g.a. 48° 39' 14.54"
W e 25° 15' 13.18" S, coincidente com o marco 12 da Reserva
Particular do Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha
reta acompanhando o limite divisério da Reserva Particular do Pa-
trimoénio Natural Aguas Belas até o ponto 93, de c.g.a. 48° 39' 12.25"
W e 25° 15' 437" S, coincidente com o marco 11 da Reserva Par-
ticular do Patrimdnio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta
acompanhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio
Natural Aguas Belas até o ponto 94, de c.g.a. 48° 39' 10.24" W e 25°
15' 1.09" S, coincidente com o marco 10 da Reserva Particular do
Patrimbnio Natural Aguas Belas, deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patrimdnio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 95, de c.g.a 48° 39' 4.49" W e 25° 14'
59.05"S, coincidente com o marco 9 da Reserva Particular do Pa
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 96, de c.g.a 48° 39 3.37" W e 25° 14'
54.16" S, coincidente com o marco 8 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 97, de c.g.a 48° 39 437" W e 25° 14
48.33" S, coincidente com o marco 7 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 98, de c.g.a 48° 39 3.10" W e 25° 14'
45.71" S, coincidente com o marco 6 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 99, de c.g.a 48° 39 0.30" W e 25° 14'
43.06" S, coincidente com 0 marco 5 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patrimoénio Natural
Aguas Belas até o ponto 100, de c.g.a. 48° 38 58.67" W e 25° 14'
40.11" S, coincidente com o marco 4 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 101, de c.g.a 48° 38 57.59" W e 25° 14'
31.32" S, coincidente com 0 marco 3 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patrimonio Natural
Aguas Belas até o ponto 102, de c.g.a. 48° 38' 49.44" W e 25° 14'
16.89" S, coincidente com 0 marco 2 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Natural

Aguas Belas até o ponto 103, de c.g.a. 48° 38' 54.14" W e 25° 14'
11.77" S, coincidente com o marco 1 da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Natural
Aguas Belas até o ponto 104, de c.g.a 48° 39' 511" W e 25° 14'
11.94" S, coincidente com o marco O da Reserva Particular do Pa-
triménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acompa-
nhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patrimonio Natural
Aguas Belas até o ponto 105, de c.g.a. 48° 39' 13.60" W e 25° 14'
14.36" S, coincidente com o marco 40 da Reserva Particular do
Patrimbnio Natural Aguas Belas, deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patrimonio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 106, de c.g.a 48° 39' 28.14" W e 25°
14' 19.78" S, coincidente com o marco 39 da Reserva Particular do
Patriménio Natural Aguas Belas, deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 107, de c.g.a. 48° 39' 30.86" W e 25°
14' 19.50" S, coincidente com o marco 38 da Reserva Particular do
Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 108, de c.g.a. 48° 39' 37.18" W e 25°
14' 19.93" S, coincidente com o marco 37 da Reserva Pearticular do
Patrim6nio Natural Aguas Belas, deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 109, de c.g.a 48° 39' 41.49" W e 25°
14' 18.70" S, coincidente com o marco 36 da Reserva Particular do
Patrimonio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patrimonio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 110, de c.g.a. 48° 40' 6.33" W e 25° 14'
23.96" S, coincidente com o marco 35 da Reserva Particular do
Patrimonio Natural Aguas Belas, deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisdrio da Reserva Particular do Patriménio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 111, de c.g.a 48° 40' 15.86" W e 25°
14' 28.01" S, coincidente com o marco 34 da Reserva Particular do
Patrimbnio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta acom-
panhando o limite divisorio da Reserva Particular do Patriménio Na-
tural Aguas Belas até o ponto 112, de c.g.a. 48° 40' 20.18" W e 25°
14' 28.08" S, coincidente com o marco 33 da Reserva Perticular do
Patriménio Natural Aguas Belas; deste segue em linha reta até o
ponto 113, de c.g.a. 48° 40' 20.42" W e 25° 14' 26.59" S, localizado
na cabeceira de um tributario sem denominacéo da margem esquerda
do Rio Pequeno; deste segue a jusante pela margem direita do Rio
Pequeno ate o ponto 114, de c.g.a. 48° 40" 15.82" W e 25° 13' 38.43"
S, localizado na confluéncia com outro tributério de sua margem
direita; deste segue em linha reta até o ponto 115, de c.g.a. 48° 39'
38.41" W e 25° 13 39.05" S, localizado em tributério da margem
esquerda do Rio Pequeno; deste segue em linha reta até o ponto 116,
de c.g.a 48° 39 24.79" W e 25° 13' 23.84" S, localizado em outro
tributario da margem esquerda do Rio Pequeno; deste segue em linha
reta até o ponto 117, de c.g.a. 48° 39' 24.96" W e 25° 13' 11.15" S;
deste segue em linha reta até o ponto 118, de c.g.a. 48° 39' 30.82" W
e 25° 13 10.42" S; deste segue em linha reta até o ponto 119, de
c.g.a 48° 39'41.68" W e 25° 13' 20.31" S, localizado na confluéncia
de dois tributérios da margem esquerda do Rio Pequeno; deste segue
em linha reta até o ponto 120, de c.g.a 48° 40' 1.20" W e 25° 13'
27.99" S, localizado em tributério da margem esquerda do Rio Pe-
queno; deste segue em linha reta até o ponto 121, de c.g.a 48° 40'
12.06" W e 25° 13 28.37" S, localizado na confluéncia do Rio
Pequeno com tributério de sua margem esguerda; deste segue a mon-
tante pela margem esquerda do Rio Pequeno até o ponto 122, de c.g.a.
48° 40 5.88" W e 25° 13' 3.24" S, localizado na confluéncia do Rio
Pegueno com o Rio do Agudo; deste segue a montante pela margem
esquerda do Rio do Agudo até o ponto 123, de c.g.a. 48° 39' 32.14"
W e 25° 12" 19.53" S, locdizado na confluéncia com tributério da
margem esquerda do Rio do Agudo; deste segue a montante pela
margem esquerda do tributério referido no ponto 123 até o ponto 124,
de cga 48° 38 41.41" W e 25° 11' 24.48" S, localizado em sua
nascente; deste segue em linha reta até o ponto 125, de c.g.a. 48° 38'
10.47" W e 25° 11' 10.29" S; deste segue em linha reta até o ponto
126, de c.g.a 48° 38' 2.85" W e 25° 11' 2.54" S, deste segue em linha
reta até o ponto 127, de c.g.a. 48° 37' 51.51" W e 25° 10' 57.26" S;
deste segue em linha reta até o ponto 128, de c.g.a. 48° 37" 37.38" W
e 25° 10' 47.16" S; deste segue em linha reta até o ponto 129, de
c.g.a 48° 37' 26.02" W e 25° 10" 39.19" S, localizado na cabeceira de
um tributério sem denominagdo da margem direita do Rio Tagagaba;
deste segue a jusante pela margem direita do Rio Tagacaba até o
ponto 130, de c.g.a. 48° 35' 51.09" W e 25° 10' 58.43" S; deste segue
em linha reta até o ponto 1, marco inicial deste memorial, totalizando
uma érea aproximada de 10.812 ha; e

Il - &rea 2: inicia no ponto 1, de coordenadas geogréaficas
aproximadas (c.g.a.) 48° 32 18.10" We25° 14' 58.00" S, localizado na
confluéncia de dois tributérios sem denominagdo da margem esquerda
do Rio Trancado; deste segue em linha reta até o ponto 2, de c.g.a.48°
32' 26.99" We25° 15' 16.12" S; deste segue em linha reta até o ponto
3, de c.g.a48° 32' 31.26" We25° 15' 27.91" S; deste segue em linha
reta até o ponto 4, de c.g.a48° 32' 42.79" We25° 15' 37.35" S; deste
segue em linha reta até oponto 5, de c.g.a48° 32' 52.06" We25° 15'
53.34" S, localizado na confluéncia de dois tributarios sem deno-
minacdo da margem esquerda do Rio Pimenta; deste segue em linha
reta até o ponto 6, de c.g.a48° 32' 44.93" We25° 16' 17.14" S,
localizado na margem esquerda do Rio Pimenta; deste segue a mon-
tante pela margem esguerda do Rio Pimenta até oponto 7, de
c.g.a48° 32' 57.11" We25° 16' 30.65" S, localizado na confluéncia do
Rio Pimenta com o Rio Trancado; deste segue em linha reta até
oponto 8, de c.g.a48° 32' 59.33" We25° 16' 41.41" S, localizado em
um tributério sem denominagéo da margem direita do Rio Trancado;
deste segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a48° 32' 29.90"
We25° 16' 38.73" S, localizado em um tributério sem denominagéo da
margem direita do Rio Trancado; deste segue em linha reta até o
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ponto 10, de c.g.a48° 32' 21.49" We25° 16' 51.74" S, localizado na
cabeceira de um tributario sem denominacdo da margem esquerda do
Rio Itaqui; deste segue a jusante pela margem direita do Rio Itaqui
até o ponto 11, de c.g.a48° 32' 12.71" We25° 17" 26.17" S, localizado
na confluéncia com outro tributério sem denominagéo de sua margem
direita; deste segue em linha reta até o ponto 12, de c.g.a48° 32
18.36" We25° 17' 25.75" S; deste segue em linha reta até o ponto 13,
de c.g.a48° 32' 22.93" We25° 17' 35.85" S; deste segue em linha reta
até o ponto 14, de c.g.a48° 32' 19.11" We25° 17" 41.64" S; deste
segue em linha reta até o ponto 15, de c.g.a.48° 32' 24.26" We25°18'
7.07" S, localizado num tributério sem denominacdo da margem es-
querda do Rio Itaqui; deste segue em linha reta até o ponto 16, de
c.g.a48° 32' 42.78" We25° 18' 7.60" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 17, de c.g.a48° 32' 45.36" We25° 17' 56.64" S; deste segue
em linha reta até o ponto 18, de c.g.a48° 32' 58.43" We25° 17'
56.86" S, localizado em um tributério sem denominagdo da margem
esquerda do Rio Itaqui; deste segue em linha reta até o ponto 19, de
c.g.a48° 33 3.39" We25° 18' 4.21" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 20, de c.g.a48° 33 11.79" We25° 18' 7.81" S, localizado na
cabeceira de um tributério sem denominagdo da margem esquerda do
Rio Itagui; deste segue em linha reta até o ponto 21, de c.g.a48° 33
30.31" We25° 18' 4.66" S; deste segue em linha reta até o ponto 22,
de c.g.a48° 33 37.29" We25° 18 9.08" S, locaizado na margem
esquerda do Rio Itaqui; deste segue em linha reta até o ponto 23, de
c.g.a48° 33 35.53" We25° 18' 17.00" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 24, de c.g.a48° 33 25.80" We25° 18 15.24" S; deste segue
em linha reta até o ponto 25, de c.g.a48° 33' 23.45" We25° 18'
21.20" S; deste segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a48° 33'
27.38" We25° 18' 24.14" S; deste segue em linha reta até o ponto 27,
de c.g.a48° 33' 35.38" We25° 18' 44.16" S; deste segue em linha reta
até o ponto 28, de c.g.a48° 33' 29.92" We25° 18' 43.71" S; deste
segue em linha reta até o ponto 29, de c.g.a.48° 33' 18.33" We25° 18'
35.40" S; deste segue em linha reta até o ponto 30, de c.g.a48° 33'
11.02" We25° 18 22.10" S; deste segue em linha reta até o ponto 31,
de c.g.a48° 33' 541" We25° 18' 19.16" S; deste segue em linha reta
até o ponto 32, de c.g.a48° 32' 54.02" We25° 18 22.52" S; deste
segue em linha reta até o ponto 33, de c.g.a.48° 32' 53.13" We25° 18'
27.66" S; deste segue em linha reta até o ponto 34, de c.g.a48° 32'
40.20" We25° 18' 29.30" S; deste segue em linha reta até o ponto 35,
de c.g.a48° 32' 32.16" We25° 18' 22.43" S, localizado na confluéncia
de doais tributérios sem denominag@o da margem direita do Rio Itaqui;
deste segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a48° 32' 9.63"
We25° 18' 27.45" S; deste segue em linha reta até o ponto 37, de
c.g.a48° 31' 47.77" We25° 19' 1.03" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 38, de c.g.a48° 31' 49.14" We25° 19' 55.43" S, localizado em
tributé&rio sem denominagdo da margem esquerda do Rio Pacotuva;
deste segue em linha reta até o ponto 39, de c.g.a48° 32' 14.70"
We25° 20" 2.54" S, localizado na confluéncia de dois tributérios sem
denominagdo da margem esquerda do Rio Pacotuva; deste segue em
linha reta até o ponto 40, de c.g.a48° 32' 21.33" We25° 20' 12.40" S,
localizado em tributario sem denominagdo da margem esquerda do
Rio Pacotuva; deste segue em linha reta até o ponto 41, de c.g.a.48°
32' 0.86" We25° 20' 25.52" S, localizado em tribut&rio sem de-
nominagdo da margem esquerda do Rio Pacotuva; deste segue a
jusante pela margem direita do tributério referido no ponto 41 até o
ponto 42, de c.g.a48° 31' 41.67" We25° 20' 29.39" S, localizado na
confluéncia com outro tributério de sua margem esguerda; deste se-
gue em linha reta até oponto 43, de c.g.a.48° 31' 55.85" We25° 20'
41.25" S, localizado em um tributério sem denominagdo da margem
esquerda do Rio Pacotuva; deste segue em linha reta até o ponto 44,
de c.g.a48° 32' 45.12" We25° 20' 59.22" S; deste segue em linha reta
até oponto 45, de c.g.a48° 32' 39.21" We25° 21' 12.66" S; deste
segue em linha reta até oponto 46, de c.g.a48° 32' 18.47" We25° 21'
13.92" S, localizado em um tributario sem denominagdo da margem
direita do Rio Pacotuva; deste segue em linha reta até o ponto 47, de
c.g.a48° 31' 49.81" We25° 20" 58.82" S, localizado em outro tri-
butério sem denominacdo da margem direita do Rio Pacotuva; deste
segue a jusante pela margem esguerda do Rio Pacotuva até oponto
48, de c.g.a48° 31' 43.17" We25° 20" 45.86" S, localizado na margem
direita do Rio Pacotuva, segue a jusante por esta margem esquerda
até oponto 49, de c.g.a48° 31' 17.61" We25° 20' 26.59" S; deste
segue em linha reta até o ponto 50, de c.g.a.48° 31' 9.30" We25° 20'
43.34" S; deste segue em linha reta até o ponto 51, de c.g.a48° 30'
56.14" We25° 20' 51.97" S; deste segue em linha reta até o ponto 52,
de c.g.a48° 30' 13.87" We25° 20' 55.64" S; deste segue em linha reta
até o ponto 53, de c.g.a48° 30' 12.07" We25° 21' 1.71" S; deste segue
em linha reta até o ponto 54, de c.g.a48° 30' 8.27" We25° 21' 7.16"
S; deste segue em linha reta até o ponto 55, de c.g.a48° 30' 2.58"
We25° 21' 10.16" S; deste segue em linha reta até o ponto 56, de
c.g.a48° 29' 47.61" We25° 21' 9.60" S; deste segue em linha reta até
o ponto 57, de c.g.a48° 29' 27.05" We25° 20' 56.24" S; deste segue
em linha reta até o ponto 58, de c.g.a48° 29' 19.49" We25° 20'
55.75" S; deste segue em linha reta até o ponto 59, de c.g.a48° 29'
10.31" We25° 21' 21.54" S; deste segue em linha reta até o ponto 60,
de c.g.a48° 29' 1.50" We25° 21' 29.84" S; deste segue em linha reta
até o ponto 61, de c.g.a48° 27" 46.67" We25° 21' 44.82" S; deste
segue em linha reta até o ponto 62, de c.g.a.48° 27' 39.91" We25° 21'
57.21" S; deste segue em linha reta até o ponto 63, de c.g.a48° 27'
30.73" We25° 22' 9.62" S; deste segue em linha reta até o ponto 64,
de c.g.a48° 27' 44.59" We25° 22' 20.30" S; deste segue em linha reta
até oponto 65, de c.g.a48° 28' 7.31" We25° 22' 37.03" S, localizado
num tributério da margem direita do Rio do Matias; deste segue em
linha reta até oponto 66, de c.g.a.48° 28' 30.17" We25° 22' 41.46" S,
localizado na nascente de um tributério sem denominagéo da margem
esquerda do Rio do Cedro; deste segue a jusante pela margem direita
do Rio do Cedro até o ponto 67, de c.g.a48° 28 59.01" We25° 23'
22.19" S, localizado na confluéncia do tributério referido no ponto 66
com 0 Rio do Cedro; deste segue a montante pela margem esguerda
do Rio do Cedro até o ponto 68, de c.g.a48° 29'18.50" We25° 23'
30.37" S, localizado na confluéncia com tributério de sua margem

direita; deste segue em linha reta até o ponto 69, de c.g.a48° 28
58.93" We25° 23 43.56" S, locaizado em tributério da margem
direita do Rio do Cedro; deste segue a montante pela margem es-
querda desse curso d'dgua até o ponto 70, de c.g.a48° 28 58.07"
We25° 23 57.51" S, localizado em sua nascente; deste segue em linha
reta até o ponto 71, de c.g.a48° 28 48.03" We25° 24' 14.10" S,
localizado na cabeceira de um tributario sem denominacéo do Rio da
Cacada; deste segue a jusante pela margem direita do Rio da Cagada
até o ponto 72, de c.g.a.48° 28' 42.44" We25° 24' 37.07" S, localizado
na sua confluéncia com o Rio da Cagada; deste segue a montante pela
margem esquerda do Rio da Cagada até o ponto 73, de c.g.a48° 28
51.27" We25° 25' 0.60" S, localizado na confluéncia com tributario
sem denominagdo de sua margem esquerda; deste segue a montante
pela margem esquerda do tributério referido no ponto 73 até o ponto
74, de c.g.a48° 29' 24.73" W e25° 25' 4.86" S, localizado na con-
fluéncia com outro tributério de sua margem direita; deste segue a
montante pela margem esquerda do outro tributério referido no ponto
74 até o ponto 75, de c.g.a48° 29' 36.59" We25° 25' 10.69" S,
localizado em sua nascente; deste segue em linha reta até o ponto 76,
de c.g.a48° 29' 46.19" We25° 25' 13.75" S, localizado na cabeceira
de um tributério sem denominagdo da margem esquerda do Rio Itin-
ga; deste segue a jusante pela margem direita do tributério referido no
ponto 76 até o ponto 77, de c.g.a48° 30' 41.53" W25° 25' 6.36" S,
localizado na confluéncia com outro tributério formador do Rio Itin-
ga; deste segue a montante pela margem esquerda do tributario re-
ferido no ponto 77 até o ponto 78, de c.g.a48° 30' 53.24" We25° 24'
55.93" S; deste segue em linha reta até o ponto 79, de c.g.a48° 30'
57.03" We25° 25' 18.09" S; deste segue em linha reta até o ponto 80,
de c.g.a48° 31' 46.14" We25° 26' 5.69" S; deste segueem linha reta
até o ponto 81, de c.g.a48° 31' 33.41" We25° 26' 46.66" S; deste
segue em linha reta até o ponto 82, de c.g.a.48° 31' 40.87" We25° 26'
55.57" S; deste segue em linha reta até o ponto 83, de c.g.a48° 32'
4.66" We25° 26' 59.14" S, localizado na confluéncia de dois tri-
butérios sem denominagdo da margem esquerda do Rio Itimirim;
deste segue em linha reta até o ponto 84, de c.g.a48° 32' 22.31"
We25° 26' 21.13" S; deste segue em linha reta até o ponto 85, de
c.g.a48° 32' 47.88" We25° 26' 6.63" S, localizado na confluéncia de
tributé&rios sem denominagdo da margem direita do Rio Itimirim;
deste segue em linha reta até o ponto 86, de c.g.a48° 32' 50.66"
We25° 26' 14.69" S; deste segue em linha reta até o ponto 87, de
c.g.a48° 32' 38.17" We25° 26' 28.01" S; deste segue em linha reta até
oponto 88, de c.g.a.48° 33' 23.25" We25° 26' 46.62" S; deste segue
em linha reta até oponto 89, de c.g.a.48° 34' 26.79" We25° 26' 41.93"
S; deste segue em linha reta até oponto 90, de c.g.a.48° 34' 51.29"
We25° 26' 57.35" S; deste segue em linha reta até oponto 91, de
c.g.a48° 35' 56.62" We25° 26' 47.16" S; deste segue em linha reta até
oponto 92, de c.g.a48° 36' 29.62" We25° 26' 55.27" S; deste segue
em linha reta até oponto 93, de c.g.a48° 37' 4.52" We25° 26' 42.75"
S, deste segue em linha reta até oponto 94, de c.g.a48° 37' 21.23"
We25° 26' 21.17" S, localizado em tributério da margem esquerda do
Rio do Nacar; deste segue em linha reta até oponto 95, de c.g.a.48°
37" 38.29" We25° 26' 10.95" S, localizado na confluéncia de tri-
butérios da margem esquerda do Rio do Nacar; deste segue em linha
reta até oponto 96, de c.g.a48° 37' 57.94" We25° 26' 8.30" S; deste
segue em linha reta atravessando o Rio do Nacar até o ponto 97, de
€.g.a48° 38' 14.32" We25° 26' 28.65" S; deste segue em linhareta até
0 ponto 98, de c.g.a48° 38' 24.27" We25° 26' 24.22" S, localizado na
margem esquerda do Rio Furado; deste segue a montante pela mar-
gem esquerda do Rio Furado, passando pela confluéncia com o Rio
do Meio até o ponto 99, de c.g.a48° 38' 52.21" We25° 25' 10.62" S,
deste segue em linha reta até o ponto 100, de c.g.a48° 39' 19.32"
We25° 24" 55.45" S, localizado em tributério da margem esquerda do
Rio Faisgueira; deste segue em linha reta até o ponto 101, de
c.g.a48° 39' 10.69" We25° 24' 26.02" S, localizado na margem direita
do Rio Dério; deste segue a jusante pela margem direita do Rio Dério
até o ponto 102, de c.g.a48° 39" 18.67" We25° 24' 15.73" S; deste
segue em linha reta até o ponto 103, de c.g.a.48° 39' 20.20" We25°
24" 9.78" S; deste segue em linha reta até o ponto 104, de c.g.a48°
39' 26.66" We25° 24' 2.38" S; deste segue em linha reta até o ponto
105, de c.g.a.48° 39' 28.66" We25° 23' 59.54" S; deste segue em linha
reta até o ponto 106, de c.g.a48° 39' 12.48" We25° 23 37.10" S;
deste segue em linha reta até o ponto 107, de c.g.a48° 39' 9.26"
We25° 23' 23.88" S; deste segue em linha reta até o ponto 108, de
c.g.a48° 37" 35.17" We25° 23' 6.09" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 109, de c.g.a48° 37' 6.69" We25° 23' 12.80" S; deste segue
em linha reta até o ponto 110, de c.g.a48° 35' 47.37" We25° 23'
18.27" S; deste segue em linha reta até o ponto 111, de c.g.a48° 35
15.30" We25° 23' 7.19" S; deste segue em linha reta até o ponto 112,
de c.g.a48° 35 5.67" We25° 23' 0.49" S; deste segue em linha reta
até o ponto 113, de c.g.a48° 34' 57.49" We25° 22' 51.28" S; deste
segue em linha reta até o ponto 114, de c.g.a48° 34' 51.63" We25°
22" 29.40" S, localizado emtributério da margem direita do Rio do
Cedro; deste segue em linha reta até o ponto 115, de c.g.a48° 35
5.54" We25° 22' 25.84" S, localizado em tributério da margem direita
do Rio do Cedro; deste segue a montante pela margem direita do
tributério referido no ponto 115 até o ponto 116, de c.g.a48° 35
17.15" We25° 22' 37.39" S, localizado em sua nascente; deste segue
em linha reta até o ponto 117, de c.g.a48° 36' 27.24" We25° 22'
38.86" S, localizadoem tributéario sem denominagdo da margem di-
reita do Rio do Cedro; deste segue em linha reta até o ponto 118, de
c.g.a48° 37" 0.31" We25° 22' 15.60" S, localizado na nascente de um
tributério sem denominagéo da margem esquerda do Rio Faisgueira;
deste segue a jusante pela margem direita do Rio Faisqueira até o
ponto 119, de c.g.a48° 37" 31.03" We25° 21' 40.27" S, localizado na
confluéncia com outro tributério; deste segue em linha reta até o
ponto 120, de c.g.a48° 37' 41.11" We25° 21' 34.67" S, localizado na
cabeceira de um tributério sem denominagdo da margem esquerda do
Rio Faisgueira; deste segue a jusante pela margem direita do tri-
butério referido no ponto 120 até o ponto 121, de c.g.a.48° 37' 51.30"
We25° 21' 6.11" S, localizado na confluéncia com outro tributério;

deste segue em linha reta até o ponto 122, de c.g.a48° 37' 52.40"
We25° 21' 1.93" S; deste segue em linha reta até o ponto 123, de
c.g.a48° 38 12.12" We25° 20' 51.96" S; deste segue em linha reta até
0 ponto 124, de c.g.a48° 38 8.26" We25° 20" 43.13" S; deste segue
em linha reta até oponto 125, de c.g.a48° 38' 18.47" We25° 20'
36.35" S, localizado em um tributério da margem esquerda do Rio
Faisqueira; deste segue em linha reta até o ponto 126, de c.g.a.48° 38'
26.86" We25° 20' 36.45" S; deste segue em linha reta até o ponto
127, de c.g.a.48° 38' 31.80" We25° 20" 33.15" S; deste segue em linha
reta até o ponto 128, de c.g.a48° 38 33.53" We25° 20' 27.90" S;
deste segue em linha reta até o ponto 129, de c.g.a.48° 38 20.20"
We25° 19' 56.46" S, localizado na margem esquerda do Rio Fais-
queira; deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Fais-
gueira até o ponto 130, de c.g.a48° 37' 48.83" We25° 19' 30.27" S;
deste segue em linha reta até o ponto 131, de c.g.a48° 37' 21.15"
We25° 19' 33.18" S, localizado num tributério sem denominacdo da
margem esquerda do Rio Faisqueira; deste segue em linha reta até o
ponto 132, de c.g.a48° 37" 1.64" We25° 19' 13.19" S; deste segue em
linhareta até o ponto 133, de c.g.a48° 37' 17.24" We25° 19' 0.11" S,
localizado na margem direita do Rio Faisqueira; deste segue em linha
reta até o ponto 134, de c.g.a48° 37" 27.91" We25° 19' 11.51" S;
deste segue em linha reta até o ponto 135, de c.g.a.48° 37' 46.16"
We25° 19' 14.98" S, localizado num tributério sem denominacdo da
margem direita do Rio Faisqueira; deste segue em linha reta até o
ponto 136, de c.g.a.48° 38' 0.31" We25° 19' 13.89" S, localizado em
outro tributé&rio sem denominacdo da margem direita do Rio Fais-
gueira; deste segue a montante pela margem esquerda desse tributario
até oponto 137, de c.g.a48° 38 23.14" We25° 18 48.98" S; deste
segue em linha reta até o ponto 138, de c.g.a48° 38' 12.49" We25°
18' 38.43" S, localizado em tributério sem denominagdo da margem
direita do Rio Faisgueira; deste segue em linha reta até o ponto 139,
de c.g.a48° 37' 57.57" We25° 18' 22.60" S, localizado em tributério
sem denominagdo da margem direita do Rio Faisqueira; deste segue a
jusante pela margem direita desse tributario até oponto 140, de
c.g.a48° 37 40.36" We25° 18' 22.82" S; deste segue em linhareta até
0 ponto 141, de c.g.a48° 37' 36.29" We25° 18' 22.47" S; deste segue
em linha reta até o ponto 142, de c.g.a48° 37' 25.41" We25° 18'
9.21" S; deste segue em linha reta até o ponto 143, de c.g.a.48° 37'
17.39" We25° 18' 3.80" S; deste segue em linha reta até o ponto 144,
de c.g.a48° 37" 4.62" We25° 18 0.53" S; deste segue em linha reta
até o ponto 145, de c.g.a48° 36' 41.02" We25° 17' 38.25" S; deste
segue em linha reta até o ponto 146, de c.g.a48° 36' 26.20" We25°
17" 36.42" S; deste segue em linha reta até o ponto 147, de c.g.a.48°
36' 21.11" We25° 17" 29.96" S, locdizado em tributé&rio sem de-
nominagdo da margem direita do Rio Cedro; deste segue em linha
reta até o ponto 148, de c.g.a48° 35 55.91" We25° 17" 16.70" S,
localizado em tributario sem denominagdo da margem direita do Rio
Cedro; deste segue em linha reta até o ponto 149, de c.g.a.48° 35'
48.36" We25° 16' 57.67" S, localizado em tributario sem denomi-
nacdo da margem direita do Rio Cedro; deste segue em linha reta até
0 ponto 150, de c.g.a.48° 34' 58.78" We25° 16' 0.72" S; deste segue
em linha reta até o ponto 151, de c.g.a48° 34' 41.90" We25° 16'
0.17" S, localizado em tributério sem denominacao da margem direita
do Rio Cedro; deste segue em linha reta até o ponto 152, de c.g.a.48°
34' 3.12" We25° 15' 7.91" S; deste segue em linha reta até o ponto
153, de c.g.a48° 33' 52.56" We25° 15' 5.35" S; deste segue em linha
reta até o ponto 154, de c.g.a48° 33 43.85" We25° 14' 54.52" S;
deste segue em linha reta até o ponto 155, de c.g.a48° 33' 25.53"
We25° 14' 49.19" S; deste segue em linha reta até o ponto 156, de
c.g.a48° 33' 550" We25° 14' 59.04" S; deste segue em linha reta até
o ponto 157, de c.g.a48° 32' 49.17" We25° 14' 54.82" S, localizado
num tributério sem denominag&o da margem direita do Rio do Cedro;
deste segue em linha reta até o ponto 158, de c.g.a.48° 32' 48.55"
We25° 14' 37.51" S; deste segue em linha reta até o ponto 159, de
c.g.a48° 32' 32.96" We25° 14' 39.41" S, localizado num tributério
sem denominagdo da margem direita do Rio Potinga; deste segue em
linha reta até o ponto 1, marco inicial deste memorial, totalizando
uma area aproximada de 23.367 ha

§ 10 Os subsolos das &reas descritas nos incisos | e Il do
caput integram os limites da Reserva Biol6gica Bom Jesus.

§ 22 Os limites descritos no caput sdo referenciados no Datum
South America 1969, e sistema de coordenadas geogréficas, a partir
das cartas topogréficas editadas pelo Programa de Proteggo da Floresta
Atlantica - Parand (Pro-Atlantica), em escala 1:25.000, MI 2843-2
SO,MI 2843-2 SE, M| 2843-4 NO, M| 2843-4 NE, M| 2843-4 SO, M|
2843-4 SE, M| 2844-1 SO, MI 2844-3 NO e M1 2844-3 SO.

§ 32 Ficam excluidas dos limites da Reserva Biol6gica Bom
Jesus as areas referentes a implantagdo da rodovia BR-101, sem
prejuizo do licenciamento pelo 6rgdo ambiental competente.

Ant. 2 A Resarva Biolgica Bom Jesus tem por objetivo preservar:

| - os ecossistemas de Mata Atléntica, em especia as sub-
formagdes da Floresta Ombrdfila Densa e Formagdes Pioneiras,

Il - a fauna associada; e
Il - a rede hidrogréfica local.

Art. 32 A zona de amortecimento da Reserva Biol6gica Bom
Jesus, quando estabelecida, ficara circunscrita aos limites da Area de
Protecdo Ambiental de Guaraquegaba, criada pelo Decreto n° 90.883,
de 31/01/1985, garantida a navegacdo nas areas da referida zona
sobrepostas a Bacia de Paranagua.

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012012060600022

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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Parégrafo Unico. Ficam permitidas na zona de amortecimento
da Reserva Bioldgica Bom Jesus atividades minerarias autorizadas
pelo Departamento Nacional de Producdo Minera e licenciadas pelo
6rgdo ambiental competente, observadas as disposi¢des dos Planos de
Mangjo da Reserva Bioldgica Bom Jesus e da Area de Protecdo
Ambiental de Guaraguegaba, quando houver.

Art. 49 A Reserva Bioldgica Bom Jesus sera administrada
pelo Instituto Chico Mendes de Conservagéo da Biodiversidade, que
deverd adotar as medidas necessdrias a sua efetiva protegdo, im-
plantac&o e controle.

Art. 52 Ficam declarados de utilidade publica, para fins de
desapropriag8o pelo Instituto Chico Mendes de Conservacdo da Bio-
diversidade, os iméveis rurais existentes nos limites descritos no art.
19, nos termos do art. 59, alinea "k", e art. 62 do Decreto-Lei n@ 3.365,
de 21 de junho de 1941.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.

Brasilia, 5 de junho de 2012; 1912 da Independéncia e 124¢
da Republica

DILMA ROUSSEFF
|zabella Ménica Mieira Teixeira

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2012

Dispe sobre a criagéo do Parque Nacional
da Furna Feia, nos Municipios de Baralina e
Mossor6, Estado do Rio Grande do Norte.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribui¢do
que lhe confere o art. 84, caput, inciso |V, da Congtituicdo, e tendo
em vista o disposto nos arts. 11 e 22 da Lei ne 9.985, de 18 de julho
de 2000, regulamentados pelo Decreto ne 4.340, de 22 de agosto de
2002, e o que consta do processo ne 02070.000857/2009-78,

DECRETA:

Art. 12 Fica criado o Parque Naciona da Furna Feia, com
aproximadamente 8.494 ha, localizado nos Municipios de Baralina e
Mossor6, Estado do Rio Grande do Norte, com os limites a seguir
descritos: inicia no ponto 1, de coordenadas geogréficas aproximadas
(c.ga) 37° 28 1897" W e 5°1'455" S, localizado junto a uma
estrada vicinal sem identificagdo; segue em linha reta até o ponto 2,
de c.ga 37°28'13.29" W e 5°1'6.62" S, margeando a parte sul da
estrada vicinal referida no ponto 1; segue em linha reta até o ponto 3,
de c.g.a 37°28'15.63" W e 5°1'12.09" S; segue em linha reta até o
ponto 4, de c.g.a. 37°28'9.36" W e 5°1'15.41" S; segue em linha reta
até o ponto 5, de c.g.a. 37°28'4.60" W e 5°1'49.41" S; segue em linha
reta até o ponto 6, de c.g.a. 37°27'34.41" W e 5°2'6.52" S; segue em
linha reta até o ponto 7, de c.g.a 37°27'17.60" W e 5°2'1.06" S;
segue em linha reta até o ponto 8, de c.ga 37°27'14.43" W e
5°1'655.50" S, localizado junto a uma estrada vicinal sem identifi-
cacao; segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a. 37°26'58.21" W e
5°2'5.25" S, margeando a parte sul da estrada vicina referida no
ponto 8; segue em linha reta até o ponto 10, de c.g.a. 37°26'46.91" W
e 5°1'56.85" S; segue em linha reta até o ponto 11, de c.g.a
37°26'30.53" W e 5°2'3.72" S; segue em linha reta até o ponto 12, de
c.g.a 37°26'27.45" W e 5°2'9.49" S; segue em linha reta até o ponto
13, de c.g.a 37°2628.,51" W e 5°2'22.66" S; segue em linha reta até
o ponto 14, de c.g.a 37°26'34.28" W e 5°2'41.21" S; segue em linha
reta até o ponto 15, de c.g.a 37°26'32.98" W e 5°2'46.87" S; segue
em linha reta até o ponto 16, de c.g.a 37°26'35.89" W e 5°2'53.49"
S, segue em linha reta até o ponto 17, de c.g.a 37°26'35.54" W e
5°2'56.32" S; segue em linha reta até o ponto 18, de c.g.a
37°26'32.48" W e 5°3' 4.42" S; segue em linha reta até o ponto 19, de
c.g.a 37°26'29.66" W e 5°3'13.59" S; segue em linha reta até o ponto
20, de c.g.a. 37°26'22.84" W e 5°3'16.18" S; segue em linha reta até
0 ponto 21, de c.g.a. 37°26'18.61" W e 5°3'20.29" S; segue em linha
reta até o ponto 22, de c.g.a. 37°26'16.03" W e 5°324.40" S; segue
em linha reta até o ponto 23, de c.g.a. 37°26'36.92" W e 5°4'15.30"
S; segue em linha reta até o ponto 24, de c.g.a 37°26'28.32" W e
5°4'18.18" S, localizado junto a uma estrada vicinal sem identifi-
cacdo; segue em linha reta até o ponto 25, de c.g.a 37°26'25.71" W
e 5°4'17.55" S, margeando a parte sul da estrada vicina referida no
ponto 24; segue em linha reta até o ponto 26, de c.g.a. 37°26'14.36"
W e 5°4'23.86" S, margeando a parte sul de outra estrada vicinal sem
identificacdo; segue em linha reta aé o ponto 27, de c.g.a
37°26'13.41" W e 5°4'24.62" S, margeando a parte sul da estrada
vicinal referida no ponto 26; segue em linha reta até o ponto 28, de
c.g.a 37°26'18.33" W e 5°4'33.51" S; segue em linha reta até o ponto
29, de c.g.a 37°25'25.88" W e 5°5'7.74" S; segue em linha reta até o
ponto 30, de c.g.a. 37°25'38.32" W e 5°5'27.60" S; segue em linha
reta até o ponto 31, de c.g.a 37°25'43.12" W e 5°5'24.11" S; segue
em linha reta até o ponto 32, de c.g.a 37°25'57.60" W e 5°5'46.78"
S, localizado junto a uma estrada vicinal sem identificacdo; segue em
linha reta até o ponto 33, de c.g.a 37°2558.76" W e 5°5'45.97" S,
margeando a parte norte da estrada vicinal referida no ponto 32;
segue em linha reta até o ponto 34, de c.g.a 37°2628.87" W e
5°6'8.69" S, margeando a parte norte de outra estrada vicinal sem
identificacdo; segue em linha reta até o ponto 35, de c.g.a
37°26'28.66" W e 5°6'10.08" S; segue em linha reta até o ponto 36,
de c.g.a 37°26'38.72" W e 5°6'18.85" S; segue em linha reta até o
ponto 37, de c.g.a. 37°26'55.77" W e 5°6'5.91" S; segue em linha reta
até o ponto 38, de c.g.a 37°27'4.09" W e 5°6'9.47" S, localizado
junto a estrada que conduz as torres de comunicagdo; segue em linha
reta até o ponto 39, de c.g.a 37°27'10.70" W e 5°5'38.26" S, mar-
geando a parte leste da estrada referida no ponto 38; segue em linha

reta até o ponto 40, de c.g.a 37°27'15.85" W e 5°5'18.63" S, mar-
geando a parte leste da estrada referida no ponto 38 e localizado na
cota altimétrica 140 metros acima do nivel do mar (an.m.); segue
pela cota atimétrical40 metros an.m.,passando pelo ponto 41, de
cga 37°27'12.14" W e 5°514.08" S, e ponto 42, de c.ga
37°27'8.38" W e 5°5'11.40" S; segue em linha reta até o ponto 43, de
c.g.a 37°27'8.49" W e 5°5'4.88" S, localizado em estrada vicinal sem
identificacdo; segue em linha reta aé o ponto 44, de c.g.a
37°27'13.12" W e 5°4'55.21" S; segue em linha reta até o ponto 45,
de cga 37°27'27.09" W e 5°4'46.00" S, localizado na cota alti-
métrica 240 metros a.n.m.; segue pela referida cota altimétrica pas-
sando pelo ponto 46, de c.g.a. 37°27'35.51" W e 5°4'43.01" S; ponto
47, de c.g.a 37°27'43.65" W e 5°4'46.90" S; e ponto 48, de c.g.a
37°27'40.27" W e 5°4'48.53" S, localizado junto a estrada que conduz
as torres de comunicagao; segue margeando a oeste a estrada referida
no ponto 48, passando pelo ponto 49, de c.g.a 37°27'35.79" W e
5°4'53.54" S; até o ponto 50, de c.g.a 37°27'27.37" W e 5°5'0.60" S,
localizado a margem da estrada referida no ponto 48; segue em linha
reta até o ponto 51, de c.g.a. 37°27'41.93" W e 5°5'28.58" S; segue
em linha reta até o ponto 52, de c.g.a. 37°28'4.59" W e 5°5'44.22" S;
segue em linha reta até o ponto 53, de c.g.a 37°2831.04" W e
5°52259" S; segue em linha reta até o ponto 54, de c.g.a
37°28'15.93" W e 5°4'51.29" S; segue em linha reta até o ponto 55,
de cg.a 37°28'14.53" W e 5°4'51.72" S; segue em linha reta até o
ponto 56, de c.g.a 37°28'0.39" W e 5°4'27.87" S; segue em linha reta
até o ponto 57, de c.g.a. 37°29'28.10" W e 5°3'48.03" S; segue em
linha reta até o ponto 58, de c.g.a. 37°29'47.29" W e 5°4'4.31" S,
segue em linha reta até o ponto 59, de c.g.a 37°2958.87" W e
5°357.81" S; segue em linha reta até o ponto 60, de c.g.a
37°30'16.41" W e 5°4'29.08" S; segue em linha reta até o ponto 61,
de c.g.a 37°30'32.57" W e 5°4'24.37" S, localizado junto a uma
estrada vicinal sem identificac8o; segue em linha reta até o ponto 62,
de c.g.a 37°30'45.97" W e 5°4'40.71" S, margeando a parte oeste da
estrada vicinal referida no ponto 61; segue em linha reta até o ponto
63, de c.g.a 37°32'2.20" W e 5°4'14.81" S; segue em linha reta até o
ponto 64, de c.g.a. 37°31'67.66" W e 5°3'58.83" S; segue em linha
reta até o ponto 65, de c.g.a. 37°32'17.40" W e 5°3'53.19" S; segue
em linha reta até o ponto 66, de c.g.a. 37°3227.12" W e 5°4'27.40"
S; segue em linha reta até o ponto 67, de c.g.a. 37° 33' 16.19" W e
5° 4' 12.96" S,segue em linha reta até o ponto 68, de c.g.a. 37° 33'
0.79"W e 5° 3' 41.02" S; segue em linha reta até o ponto 69, de c.g.a.
37°33'29.77" W e5° 3 32.69" S; segue em linha reta até o ponto 70,
de c.ga 37° 33 44.66" W e 5° 4' 4.03"S; segue em linha reta até o
ponto 71, de c.g.a 37° 34' 41.59" W e 5° 3' 46.65" S; segue em linha
reta até o ponto 72, de c.g.a. 37° 34' 43.11" We 5° 4' 11.94" S; segue
em linha reta até o ponto 73 de c.g.a. 37° 35 2.59"W €5° 4' 6.47" S,
segue em linha reta até o ponto 74, de cga 37°358.39" W e
5°4'6.91" S, segue em linha reta até o ponto 75, de c.ga
37°35'12.29" W e 5°4'10.34" S; segue em linha reta até o ponto 76,
de cga 37°3522.69" W e 5°429.06" S, localizado junto a uma
estrada vicina sem identificac8o; segue margeando a parte norte da
estrada vicinal referida no ponto 76, passando pelo ponto 77, de c.g.a.
37°35'24.29" W e 5°4'28.62" S; até o ponto 78, de c.g.a. 37°3527.37"
W e 5°4'29.47" S; segue em linha reta até o ponto 79, de c.g.a
37°35'26.73" W e 5°347.53" S; segue em linha reta até o ponto 80,de
c.g.a 37°3522.60" W e 5°3'47.68" S; segue em linha reta até o ponto
81, de c.g.a. 37°35'20.86" W e 5°3'42.15" S; segue em linha reta até
0 ponto 82, de c.g.a. 37°35'15.78" W e 5°342.42" S; segue em linha
reta até o ponto 83, de c.g.a. 37°35'15.60" W e 5°3'36.73" S; segue
em linha reta até o ponto 84, de c.g.a. 37°3523.38" W e 5°3'35.94"
S; segue em linha reta até o ponto 85, de c.g.a 37°35'10.30" W e
5°35.88" S, segue em linha reta até o ponto 86, de c.g.a
37°35'57.28" W e 5°2'53.21" S; segue em linha reta até o ponto 87,
de c.g.a 37°3555.74" W e 5°2'31.35" S; segue em linha reta até o
ponto 88, de c.g.a 37°3544.57" W e 5°1'51.47" S; segue em linha
reta até o ponto 89, de c.g.a. 37°3534.26" W e 5°1'29.61" S; segue
em linha reta até o ponto 90, de c.g.a. 37°35'31.10" W e 5°1'31.09"
S; segue em linha reta até o ponto 91, de c.g.a 37°3526.45" W e
5°1'22.70" S; segue em linha reta até o ponto 92, de c.ga
37°35'24.13" W e 5°1'23.42" S; segue em linha reta até o ponto 93,
de c.ga 37°3517.11" W e 5°1' 943" S; segue em linha reta até o
ponto 94, de c.g.a. 37°3355.90" W e 5°1'51.22" S; segue em linha
reta até o ponto 95, de c.g.a. 37°335.01" W e 5°1'7.23" S; segue em
linha reta até o ponto 96, de c.g.a. 37°329.10" W e 5°1'31.29" S;
segue em linha reta até o ponto 97, de c.g.a 37°32'11.61" W e
5°1'37.57" S; segue em linha reta até o ponto 98, de c.g.a
37°31'54.62" W e 5°1'44.51" S; segue em linha reta até o ponto 99,
de c.g.a 37°31'52.18" W e 5°1'38.16" S; segue em linha reta até o
ponto 100, de c.g.a. 37°30'59.17" W e 5°2'1.22" S; segue em linha
reta até o ponto 101, de c.g.a. 37°28'57.78" W e 5°2'52.74" S; segue
em linha reta até o ponto 102, de c.g.a. 37°28'52.27" W e 5°2'45.94"
S; segue em linha reta até o ponto 103, de c.g.a 37°29'3.55" W e
5°2'33.93" S; segue em linha reta até o ponto 1, marco inicial deste
memorial.

§ 12 O subsolo da &rea descrita no caput integra os limites
do Parque Nacional da Furna Feia

§ 29 Os limites descritos no caput sdo referenciados no
Datum Sirgas 2000, a partir das cartas topogréficas produzidas pela
Diretoria de Servigo Geogréfico do Exército Brasileiro, Folhas SB-
24-X-A-V1, SB-24-X-B-1V, SB-24-X-C-IIl e SB-24-X-D-|, em escaa
1:100.000; e Folha SB-24-X-D-I-1 em escala 1:50.000.

Art. 22 A zona de amortecimento do Parque Nacional da
Furna Feia tem os limites definidos a partir das cartas topogréficas
descritas no art. 12 e imagens de sensoriamento remoto, de acordo
com 0 seguinte memoria descritivo: inicia no ponto 1, de coor-
denadas geogréficas aproximadas (c.g.a) 37° 33 17.83" W e 4° 57'
27.20" S, localizado as margens da rodovia ndo pavimentada que liga
Aracati a Mossorg; segue acompanhando a margem da rodovia re-

ferida no ponto 1 no sentido sudeste em direcdo a Mossor6 até o
ponto 2, de c.g.a 37° 31' 27.64" W e 4° 59' 40.37" S; segue em linha
reta até o ponto 3, de c.g.a 37° 30' 6.41" W e 5° 0' 19.78" S; segue
em linha reta até o ponto 4, de c.g.a. 37° 28 49.01" W e 4° 59' 19.61"
S; segue em linha reta até o ponto 5, de c.g.a. 37° 27' 44.45" W e 4°
59' 51.05" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto
6, de c.g.a 37° 27' 4.04" W e 5° 0' 16.05" S; segue em linha reta até
o ponto 7, de c.g.a37° 27 15.46" W e 5° 0' 31.31" S, localizado as
margens de estrada ndo pavimentada; segue margeando estrada ndo
pavimentada até o ponto 8, de c.g.a. 37° 26' 42.08" W e 5° 0' 51.69"
S; segue em linha reta até o ponto 9, de c.g.a. 37° 26' 44.59" W e 5°
1' 9.77" S ; segue em linha reta até o ponto 10, de c.g.a 37° 26'
39.33" W e 5° 1' 14.68" S, localizado & margens de estrada ndo
pavimentada; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto
11, de cga 37° 26' 0.63" W e 5° 1' 355" S; segue margeando
estrada ndo pavimentada até o ponto 12, de c.g.a37° 24' 14.11" W e
5°1' 20.76" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto
13, de c.g.a37° 24' 14.09" W e 5° 1' 28.67" S; segue margeando
estrada ndo pavimentada até o ponto 14, de c.g.a37° 24' 15.00" W e
5°1'51.09" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto
15, de c.g.a 37° 24' 33.05" W e 5° 2' 39.11" S; segue margeando
estrada nao pavimentada até o ponto 16, de c.g.a. 37° 25' 5.98" W e
5° 2'56.42" S; segue margeando estrada ndo pavimentada em direcéo
a0 povoado Lagoinha até o ponto 17, de c.g.a. 37° 24' 20.69" W e 5°
4' 562" S; segue margeando estrada ndo pavimentada no sentido
Lagoinha-Mossor6 até o ponto 18, de c.g.a. 37° 23 53.18" W e 5° &'
20.41" S; segue margeando estrada ndo pavimentada no sentido La
goinha-Mossoré até o ponto 19, de c.g.a 37° 23' 18.27" W e 5° 6'
32.11" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 20
decga 37° 24 3.24" W e 5° 7' 48.03" S; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 21, de c.g.a. 37° 23 27.12" W e 5° 8
24.63" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 22,
dec.g.a 37° 25' 27.69" W e 5° 7' 59.14" S; segue margeando estrada
nao pavimentada até o ponto 23, de c.g.a 37° 25' 25.74" W e 5° 7'
52.76" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 24,
dec.g.a 37° 25 37.58" W e 5° 7' 44.14" S ; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 25, de c.g.a 37° 25 30.97" W e5° 7'
31.02" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 26,
decg.a 37° 26' 18.99" W e 5° 6 56.17" S; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 27, de c.g.a. 37° 26' 44.80" W e 5° 7'
20.05" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 28,
de c.g.a 37° 27' 6.48" W e 5° 8 0.43" S; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 29, de c.g.a. 37° 27' 23.99" W e 5° 8
35.67" S; localizado & margens da Rodovia RN-015 e segue mar-
geando a Rodovia RN-015n0 sentido S&o Pedro-Baralina até o ponto
30, dec.g.a 37° 32 27.84" W e 5° 6' 28.76" S, localizado as margens
da Rodovia RN-015; segue em linha reta até o ponto 31, de c.g.a. 37°
32' 16.53" W e 5° 5' 44.01" S; segue em linha reta até ponto 32, de
c.g.a 37° 32 57.00" W e 5° 5 33.33" S; segue em linha reta até o
ponto 33, de c.g.a 37° 33 4.10" W e 5° 6' 2.79", localizado as
margens da Rodovia RN-015 e segue margeando a Rodovia RN-015
no sentido Juremal-Baralina até o ponto 34, de c.g.a. 37° 35' 24.86"
W e5° 5 39.21" S, localizado as margens da Rodovia RN-015; segue
em linha reta até o ponto 35, de c.g.a. 37° 35' 24.04" W e 5° 5' 17.91"
S; segue em linha reta até o ponto 36, de c.g.a.37° 35 42.10" W e 5°
5' 10.46" S; segue em linha reta até o ponto 37, de c.g.a 37° 35
41.85" W e 5° 4' 56.62" S; segue em linha reta até o ponto 38, de
c.g.a37° 36' 15.78" W e 5° 4' 40.89" S, localizado & margens de
uma estrada ndo pavimentada; segue margeando estrada nao pavi-
mentada até o ponto 39, de c.g.a. 37° 36' 14.52" W e 5° 4' 12.71";
segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 40, de c.g.a
37° 36" 11.39" W e 5° 4' 855" S; segue margeando estrada n&o
pavimentada até o ponto 41, de c.g.a. 37° 36' 13.24" W e 5° 3' 59.44"
S ; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 42, de
c.g.a 37° 36' 26.92" W e 5° 3 5843" S; segue margeando estrada
nao pavimentada até o ponto 43, de c.g.a37° 37 32.94" W e 5° 3
53.66" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 44,
de c.g.a37° 37' 48.98" W e 5° 3 15.52" S; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 45, de c.g.a.37° 38 7.69" W e 5° 2'
50.97" S; segue margeando estrada ndo pavimentada até o ponto 46,
de c.g.a37° 37' 48.01" W e 5° 0" 41.96" S; segue margeando estrada
ndo pavimentada até o ponto 47, de c.g.a. 37° 37' 25.90" W e 4° 58
8.42" S; segue em linha reta até o ponto 48, de c.g.a 37° 36' 42.41"
W e 4° 58 14.49" S, localizado as margens de estrada ndo pa
vimentada; segue margeando estrada néo pavimentada até o ponto 49,
de c.g.a 37° 36' 18.76" W e 4° 57" 44.97" S, localizado as margens
de estrada ndo pavimentada, segue margeando estrada ndo pavimen-
tada até o ponto 50, de c.g.a. 37° 33 58.40" W e 4° 58 44.89" S;
segue em linha reta até o ponto 1, marco inicia deste memorial.

Art. 32 O Parque Naciona da Furna Feia tem por objetivos:

| - preservar o complexo espeleolégico da Furna Feia e a
biodiversidade associada a0 bioma Caatinga;

Il - realizar pesquisas cientificas; e

111 - desenvolver atividades de educacéo e interpretacéo ambien-
tal, de recreagdo em contato com a natureza e de turismo ecol égico.

Art. 42 Ficam permitidas na zona de amortecimento do Par-
que Nacional da Furna Feia as atividades minerérias autorizadas pelo
Departamento Naciona de Produg@o Minera e licenciadas pelo 6rgao
ambiental competente até a data de publicacdo deste Decreto.

Art. 52 Poder&o ser permitidos, dentro dos limites da zona de
amortecimento do Parque Nacional da Furna Feia, empreendimentos
minerérios, de exploragdo, producao, transporte dutoviério de petréleo
e gés natura e de transmissdo de energia elétrica que obtiverem as
autorizagBes e licengas previstas na legislacdo, observadas as dis-
posi¢des do plano de manejo da unidade, quando houver.
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